
CI Nº 62440/2026/CGOS/SES

Cuiabá/MT, 15 de abril de 2026

Assunto: Retificação – Termo de Referência nº 036 – Processo SES-PRO-
2025/89382

 

Prezados,

Em atenção ao processo SES-PRO-2025/89382, referente ao Termo de
Referência nº 036 – Aquisição de equipamentos médicos hospitalares (mobiliários)
destinados ao Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin&rdquor;, vimos por meio
deste solicitar a devida retificação do item 24 – Garantia Contratual.

Onde se lê:

“24. Garantia Contratual
24.1. A contratada deverá fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses para
todos os equipamentos objeto deste contrato, a contar da data de instalação e aceitação
definitiva pelas unidades hospitalares. Durante o período de garantia, a contratada será
responsável por realizar, sem qualquer custo adicional para o contratante, todas as
manutenções corretivas necessárias para assegurar o perfeito funcionamento dos
equipamentos, incluindo o fornecimento de peças de reposição, mão de obra, transporte e
demais custos relacionados.
24.2. Além disso, a contratada deverá assegurar a disponibilidade de atendimento técnico
qualificado e ágil, visando minimizar o tempo de inatividade dos equipamentos e garantir
sua plena funcionalidade nos setores.
24.3. No caso de defeitos recorrentes que comprometam o desempenho dos equipamentos,
a contratada deverá substituir o equipamento defeituoso por outro em perfeitas condições,
sem custos adicionais para o contratante, de modo a preservar a continuidade do
atendimento e a segurança dos pacientes.
24.2. As regras específicas acerca da prestação da garantia estão indicadas na minuta do
contrato administrativo.&rdquor;

Leia-se:

“24. GARANTIA CONTRATUAL
24.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista tratar-se de
aquisição de bens comuns (mobiliários hospitalares), de pronta entrega e baixo risco
associado à execução contratual, não se justificando a imposição de garantia, conforme
faculta a legislação vigente.&rdquor;

Dessa forma, solicitamos a atualização do referido item no Termo de
Referência para prosseguimento regular dos trâmites processuais.
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Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

CLEBERSON MODESTO SILVA
NIVEL SUPERIOR ADMINISTRATIVO

COORDENADORIA DE GESTAO E ORGANIZACAO DE SERVICOS 

ZELMA BEATRIZ PAZ MIRANDA
COORDENADOR

COORDENADORIA DE GESTAO E ORGANIZACAO DE SERVICOS
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